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Medidas  Cautelares

PROCESSO: TC/006280/2018

ASSUNTO: DENÚNCIA REFERENTE A IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A RECUPERAÇÃO 
DOS VALORES RELATIVOS AOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF (EXERCÍCIO 2018)
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
DENUNCIANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MAIOR.
DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO - OAB/PI N° 6.544.
RELATOR: CONS. SUBST. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADORA: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 295/2023 – GJC

1. RELATÓRIO
Trata-se de Denúncia com pedido de concessão de medida cautelar, interposta pelo Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Campo Maior, noticiando que o município contratou de forma direta, o escritório 
Moisés Reis Advogados Associados, para patrocinar a Ação de Cobrança em face da União Federal para pagamento 
de valores não repassados no período de 1988 até 2004 em relação a receitas do FUNDEF, referente ao processo nº 
2005.40.00.006743-9, o qual tramita na 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Piauí.

O denunciante apresentou também questionamento sobre as seguintes ocorrências: a) subcontratação de 
forma direta do escritório João Azedo e Brasileiro; b) celebração de contrato de risco, sem preço certo; c) cláusula 
contratual abusiva com percentual de 20% do valor da condenação sobre a verba do FUNDEF, de destinação 
específica à educação.

Por meio de decisão monocrática (Peça 03), por não vislumbrar o perigo da demora, visto que os recursos 
em questão estavam assegurados em precatório (Precatório 84/2017, de 21/03/2017), mas não disponíveis, devendo ser 
liberados até o último dia do exercício, indeferiu-se o pedido de cautelar e determinou-se a citação do Prefeito Municipal. 

O MPC, por sua vez, requereu a citação dos escritórios Moisés Reis Advogados Associados e João Azedo 
e Brasileiro Sociedade de Advogados, os quais apesentaram manifestação de Peças 24/27.

Ato contínuo, em relatório constante à peça 31, a então Divisão de Fiscalização da Educação – DFESP 
1 concluiu pela procedência da Denúncia, sugerindo ao Relator que determinasse a anulação do contrato, bem 
como a instauração de tomada de contas especial para apuração de responsabilidade por ocorrência de dano à 
administração pública municipal de Campo Maior, em face da contratação irregular do escritório advocatício e o 
efetivo pagamento de honorários advocatícios contratuais, a título de verba honorária de 20% sobre os benefícios 
auferidos, com recursos dos precatórios do FUNDEF.

O Plenário do TCE-PI decidiu, por maioria (Acórdão nº 455/2020, acostado à peça 41), divergindo parcialmente 
do parecer ministerial, conforme e pelos fundamentos expostos na proposta de voto do Relator (peça nº 39):

a) seguindo o mesmo raciocínio do Ministério Público de Contas, 
a despeito da atribuição fiscalizatória desta Corte na aplicação de 
recursos públicos e de seu poder sancionatório quando da constatação 
de atos irregulares, não sugerir a anulação do contrato celebrado entre 
o município de Campo Maior e o escritório Moisés Reis Advogados 
Associados, bem como a Instauração de Tomada de Contas Especial, 
como sugeridos pelo órgão técnico, uma vez que os serviços jurídicos 
já foram executados, com o destacamento de honorários confirmado 
por decisão do Juiz de 2ª Vara Federal da Secção Judiciária do Estado 
do Piauí, mantida por decisão monocrática no Agravo de Instrumento 
n° 0032767- 33.2017.4.01.0000/PI, posteriormente confirmada em 
acórdão proferido pela Sétima Turma do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, em sede de Agravo Interno; 

b) pelo indeferimento do pedido de bloqueio de R$12.091.232,44 das 
verbas do FUNDEF para pagamento de professores do município, 
através de abono, uma vez que se consolidou nesta Corte, por ocasião 
do Acórdão n° 2.080/2018, publicado em 18/01/2019 no Diário 
Oficial Eletrônico TCE/PI n° 013/2019, que a totalidade dos recursos 
recebidos a título de precatórios do FUNDEF deve ser utilizada na 
manutenção e desenvolvimento da educação, abstendo-se o gestor 
do pagamento a profissionais da educação; 

c) pela procedência parcial da presente denúncia, negando tachar 
de irregulares a contratação direta por inexigibilidade de licitação 
e a cláusula remuneratória contratual ad exitum, mas considerando 
irregular a destinação de recursos do FUNDEF para pagamento de 
honorários advocatícios, malgrado o destacamento da verba honorária 
contratual tenha sido confirmado através das decisões judiciais alhures 
citadas; 

d) pela determinação ao Prefeito do município de Campo Maior que 
proceda à recomposição do FUNDEF no valor de R$ 4.030.410,81, 
referente às despesas com honorários advocatícios, em razão da 
vinculação constitucional e legal de recursos do FUNDEF ao custeio 
da educação básica e à valorização do seu magistério, nos termos de 
decisão deste Tribunal de Contas (Acórdão n° 2.711-A/17).
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Na sequência, o gestor foi intimado por ofício, à peça 50, tendo apresentado defesa à peça 52, em 
tempo hábil, conforme certidão à peça 53. 

O processo foi, então, encaminhado, conforme despacho de peça 54, à Divisão de Acompanhamento 
e Controle de Decisões - DACD, para conhecimento da Certidão (Peça 53) e, de acordo com despacho à 
peça 55, à unidade de fiscalização, para análise e manifestação acerca do cumprimento da decisão.

A Divisão de Fiscalização da Educação emitiu Termo de Conclusão de Instrução.
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, este opina pelo arquivamento da 

denúncia, tendo em vista que o STF, por meio da ADPF 528, reputou ser constitucional o pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef e que o valor 
dos honorários pagos aos advogados contratados (R$ 4.281.871,89) é inferior ao valor dos juros de mora 
do precatório do FUNDEF de Campo Maior (R$ 8.932.197,48), conforme consta na informação prestada 
pelo TRF 1ª Região ao TCU (peças 48 a 52 do Processo TC-040.319/2020-2 - TCU, em anexo na peça 57 
desses autos).

Informa-se que, apensado aos autos, encontra-se o processo TC/007011/2020, que trata sobre 
Recurso de Reconsideração interposto em face do Acórdão Nº 455/2020, proferido neste TC/006280/2018. 
O mencionado Recurso foi devidamente julgado por meio do Acórdão N° 895/2021- SPL, conforme 
Certidão de Trânsito em Julgado à peça 39.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. Da nova manifestação do gestor nos autos (peça 52) 
Quanto à determinação de recomposição do FUNDEF, o gestor esclarece que não é possível fazer 

a devolução da quantia, haja vista se tratar de um valor elevado, R$ 4.030.410,81 (quatro milhões trinta mil 
quatrocentos e dez reais e oitenta e um centavos), o que geraria grande impacto no orçamento municipal, ante 
a ausência de planejamento prévio.

Informa que se trata de um valor pago a título de honorários quando ainda não havia proibição de 
utilização dessa verba para essa finalidade, não podendo, agora, o Município ser penalizado com a mudança 
de entendimento. Aduz que o município será penalizado porque terá que descapitalizar verbas de outras 
destinações (como saúde, assistência social, administração) para recompor a conta do FUNDEF, tendo que 
redefinir todas as suas prioridades administrativas. 

Esclarece, ainda, que tem seguido todas as determinações constantes dos relatórios emitidos no 
presente processo e requer o arquivamento da presente denúncia sem qualquer aplicação de multa ao gestor 
ou, sucessivamente, se esse não for o entendimento, requer seja firmado um termo de ajustamento de gestão 
para que o Município possa firmar um acordo que não prejudique as políticas públicas já definidas na gestão.

2.2. Da análise da Divisão de Fiscalização da Educação (peça 58)
A Divisão de Fiscalização da Educação analisou a situação sob os efeitos da Decisão do STF na 

ADPF 528, que passou a considerar constitucional o pagamento de honorários advocatícios até o limite do 
valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef.

Superou-se, assim, a tese consolidada no Acórdão 2.093/2020- TCU-Plenário, que afirmava 
que os juros de mora tinham a mesma natureza do principal e, portanto, também teriam sua aplicação 
vinculada. O Supremo passou a entender que os juros de mora dos precatórios do Fundef teriam natureza 
indenizatória, de forma diversa das demais parcelas (principal e atualização monetária) e, por isso, não 
estariam vinculados à destinação constitucional.

Destacou-se que o Voto do Ministro Alexandre de Moraes, que balizou a decisão do STF, 
justificou seu posicionamento pela constitucionalidade de pagamento de honorários contratuais por meio de 
utilização da parcela de juros de mora oriunda de precatórios do Fundef, esclarecendo que os juros de mora 
têm natureza indenizatória e autônoma em relação à parcela principal dos precatórios do Fundef, que possui 
vinculação constitucional que restringe a sua aplicação, guardando a mesma natureza das complementações 
da União ao Fundef.

Dando seguimento à análise, a Divisão de Fiscalização da Educação informou que no Processo 
TC-040.319/2020-2, em trâmite no TCU, que trata de Tomada de Contas Especial, instaurada em razão 
da determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2758/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundef, pelo Município 
de Campo Maior/PI, verifica-se que, em 22 de agosto de 2023, foi emitido Acórdão nº 9723/2023 - TCU - 
1ª Câmara (anexo). Naqueles autos, acordaram os Ministros do TCU, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do 
TCU, em determinar o arquivamento do processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

Consta no referido Acórdão que, por intermédio da decisão proferida pelo STF, é constitucional 
o pagamento de honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do 
Fundef e que, na esteira do que foi decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de honorários 
advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef.

Os Ministros informaram, ainda, no bojo do citado Acórdão, que, ao reexaminar o processo 
à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após diligenciar o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) estimou os juros moratórios incidentes 
sobre os precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município. 

A AudTCE esclareceu que, considerando que não foi possível identificar a parcela relativa 
aos juros de mora do precatório do Fundef que beneficiou o Município de Campo Maior/PI, realizou-se 
diligência ao TRF 1, onde tramitaram, no âmbito da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Piauí, 
a ação de cobrança e a ação de execução classificadas sob o processo 0006729-32.2005.4.01.4000.19.

A Divisão de Fiscalização explicou que, na documentação apresentada em resposta à diligência 
(anexa aos presentes autos), verificou-se que, no referido cálculo, consta a parte relativa aos juros de mora, 
no valor de R$ 8.932.197,48, calculado em agosto/2016. Confrontando esse valor com as quantias pagas 
aos advogados (R$ 4.281.871,89), em abril/2018, observa-se que o valor dos honorários é inferior ao valor 
dos juros de mora. Dessa maneira, a Unidade Técnica do TCU, seguindo o entendimento da Suprema Corte, 
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proferido no âmbito da ADPF 528, entendendo que o pagamento de honorários advocatícios contratuais 
pode se valer da verba correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do precatório devido pela 
União em ações propostas em favor dos Estados e dos Municípios, concluiu que restou desconstituído o 
débito discutido naqueles autos.

2.3. Da análise
A atual legislação do FUNDEB, consubstanciada na Lei nº 11.494/2007, proíbe a utilização de 

seus recursos em dispêndios diversos à educação e manutenção do ensino. Contudo, em decisão proferida 
na ADPF 528, em 18/03/2022, o STF entendeu que é possível o pagamento de honorários advocatícios com 
as verbas correspondentes aos juros de mora dos precatórios.

Compreende-se que, ao permitir a utilização de juros dos precatórios do Fundef para o pagamento 
de honorários advocatícios, o STF reconheceu que esses recursos não integram o Fundo, trazendo avanços 
no entendimento sobre a vinculação dos recursos provenientes de precatórios do Fundef, o que já reverbera 
no posicionamento dos Tribunais de Contas. Recentemente, esta Corte editou a Nota Técnica TCE/PI Nº 
02, de 26 de outubro de 2023, que estabelece as diretrizes mínimas a serem observadas pelos municípios 
na aplicação excepcional dos recursos de juros de mora incidentes sobre a verba principal atrasada de 
FUNDEF/FUNDEB, recebida da União através de precatórios, para pagamento de honorários advocatícios 
contratuais conforme entendimento do STF no julgamento da ADPF 528.

Desse modo, com base em toda a contextualização exposta pela Divisão de Fiscalização da 
Educação e na própria Nota Técnica TCE Nº 02/203, entendo que deve ser arquivada a presente denúncia, 
considerando que o STF, por meio da ADPF 528, reputou ser constitucional o pagamento de honorários 
advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef e que o valor dos 
honorários pagos aos advogados contratados (R$ 4.281.871,89) é inferior ao valor dos juros de mora do 
precatório do FUNDEF de Campo Maior (R$ 8.932.197,48), conforme consta na informação prestada pelo 
TRF 1ª Região ao TCU (peças 48 a 52 do Processo TC040.319/2020-2 - TCU, em anexo)

3. CONCLUSÃO
Diante do exposto, em concordância com o Ministério Público de Contas, sou pelo arquivamento da 

presente Denúncia, nos termos dos artigos 236-A, 402, I e 246, XI do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
tendo em vista que o STF, por meio da ADPF 528, reputou ser constitucional o pagamento de honorários 
advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef e que o valor dos honorários 
pagos aos advogados contratados (R$ 4.281.871,89) é inferior ao valor dos juros de mora do precatório do 
FUNDEF de Campo Maior (R$ 8.932.197,48), conforme consta na informação prestada pelo TRF 1ª Região ao 
TCU (peças 48 a 52 do Processo TC-040.319/2020-2 - TCU, em anexo na peça 57 desses autos).

Teresina-PI, 19 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

- Relator -

Acórdãos e Pareceres Prévios

PROCESSO: TC Nº 009983/2022 

ACORDÃO Nº 686/2023-SSC
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO - EXERCÍCIO 2021.
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS. 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ – MP/PI. 
REPRESENTADOS:
- SAMUEL AGRIPINO RIBEIRO (VEREADOR-PRESIDENTE),
- VALQUÍRIA MARIA DE OLIVEIRA (TESOUREIRA);
- CÍCERO BELO PEREIRA (ADVOGADO);
- VALDECI DE ARAÚJO LIMA, REPRESENTANTE LEGAL DA ESCONTAP-ASSESSORIA & 
CONSULTORIA CONTABIL EIRELI;
- MARIA NEUMAN SANTOS, CONTADORA E EMPREGADA DA ESCONTAP.
ADVOGADOS: ULISSES DE OLIVEIRA SALES OAB/PI Nº 4.017 (REPRESENTANDO O SR. 
VALDECI DE ARAÚJO LIMA) E GELSIMAR ANTÔNIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAÚJO - 
OAB/PI Nº 15.606 (REPRESENTANDO PELO SR. SAMUEL AGRIPINO RIBEIRO).
PROCURADORA: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS 
RELATORA: CONSª. LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS

 
EMENTA. REPRESENTAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. MULTA. 
RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO.

1. Supostas irregularidades no procedimento de inexigibilidade n° 
001/2021 (contratação de advogado para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica), bem como no procedimento de 
inexigibilidade n° 002/2021 (contratação do escritório de contabilidade).

Sumário: Representação formulada pelo Ministério Público 
Estadual, por meio da Promotoria de Justiça de Fronteiras-
PI, em face do Sr. Samuel Agripino Ribeiro (Presidente da C. 
M. de Fronteiras-PI), dentre outros, em razão de supostas 
irregularidades em procedimentos licitatórios para contratação de 
advogado e escritório de contabilidade. Exercício financeiro de 2021. 
Procedência parcial. Unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando, o Relatório de Representação 
da Divisão de Fiscalização de Denúncias e Representações – DFContratos 4/Diretoria de Fiscalização de 
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Licitações e Contratações - DFContratos (peça 14), o Relatório de Contraditório da Divisão de Fiscalização 
de Denúncias e Representações – DFContratos 3/Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratações - 
DFContratos (peça 40), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 42), o voto da Relatora (peça 47), no 
voto da relatora (peça ), e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda Câmara, unânime, em consonância 
parcial com o parecer do Ministério Público de Contas, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto da 
Relatora (peça 47), da seguinte forma:

a) Exclusão da Srª. Valquíria Maria De Oliveira, Tesoureira, e da Srª. Maria Neuman Santos, 
Contadora do escritório ESCONTAP, do polo passivo da presente Representação;
b) PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente representação;
c) Aplicação de MULTA, no valor de 1000 UFR, ao Presidente da Câmara Municipal de Fronteiras-PI, 
no exercício de 2021, Sr. Samuel Agripino Ribeiro, com fundamento no art. 79, incisos I e II, da Lei 
no 5.888/09 (Lei Orgânica do TCE-PI) c/c art. 206, incisos I e III, do Regimento Interno deste Tribunal, 
por entender que devem ser atribuídas ao gestor da Câmara as condutas irregulares na realização dos 
procedimentos de inexigibilidade analisados nos presentes autos, a ser recolhida ao Fundo de Modernização 
do Tribunal de Contas – FMTC, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão (art. 
384, parágrafo único, art. 382 e art. 386 da Resolução TCE/PI nº13/11 – Regimento Interno - republicado 
no Diário Oficial Eletrônico (D.O.E) do TCE/PI nº 13/14, de 23/01/2014, págs.01/61);
d) Não aplicação de Multa ao Sr. Cícero Belo Pereira, por entender que não é competência desta 
Corte responsabilizar o Advogado por atos praticados no exercício regular da profissão, sendo de 
responsabilidade exclusiva da OAB avaliar a conduta de seus integrantes;
e) Expedição de DETERMINAÇÃO ao atual gestor da Câmara Municipal de Fronteiras-PI, para que, 
rescinda o contrato proveniente do procedimento de inexigibilidade n° 002/2021 (contratação do 
escritório ESCONTAP, para prestação de serviços contábeis) em razão do vício constatado no parecer 
jurídico. DETERMINAR ainda, que a efetivação da referida rescisão seja comprovada perante este 
Tribunal no prazo de 15 (quinze) dias;
f) Emissão de RECOMENDAÇÃO ao atual gestor da Câmara Municipal de Fronteiras-PI, para que 
realize o cadastramento de todos os contratos no sistema Contratos Web, em atendimento à IN TCE/PI 
nº 06/2017.
Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 

prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado).
Presentes: Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins (Presidente), Conselheiro Substituto 

Jaylson Fabianh Lopes Campelo (membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente para atuar neste processo, 
em substituição ao Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara – ausente durante apreciação deste 
processo e que encontra-se em substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva - conforme Portaria 
nº 874/2023) e Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria 
Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado).

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.
Sessão da Segunda Câmara, em Teresina, 13 de dezembro de 2023

(Assinado Digitalmente)
  Consª Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

       Relatora

PROCESSO: TC/011407/2023

ACÓRDÃO Nº 576/2023-SPL
DECISÃO Nº 497/23
ASSUNTO: CONSULTA – REFERENTE À POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS 
VEREADORES EM DESLOCAMENTO À ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ
CONSULENTE: MANOEL PEREIRA BORGES – PRESIDENTE DA CÂMARA
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR: PLINIO VALENTE RAMOS NETO 
ADVOGADO: STENIO GALVÃO MARTINS ROCHA - OAB/PI N° 14094 (ASSESSOR JURÍDICO 
DA CÂMARA MUNICIPAL)

EMENTA.  CÂMARA MUNICIPAL. CONCESSÕES DE DIÁRIAS 
AOS VEREADORES. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO 
PARA DESLOCAMENTO DENTRO DA CIRCUNSCRIÇÃO 
MUNICIPAL. 

1) Em observância dos princípios da razoabilidade, economicidade, 
moralidade e supremacia do interesse público, não é possível o 
pagamento de diárias aos vereadores em virtude de viagem para a zona 
rural do Município, uma vez que se trata de um deslocamento feito 
dentro da circunscrição municipal.

Sumário. Consulta. Câmara Municipal de Uruçuí. Exercício Financeiro 
de 2023. Decisão unânime, em consonância com o parecer ministerial. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da CRJ – Comissão 
de Regimento e Jurisprudência (peça 6), o relatório da Divisão Técnica/DAJUR – Divisão de Apoio ao 
Jurisdicionado (peça 7), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 10), e o mais que dos autos consta, 
decidiu o Plenário, unânime, em consonância com o parecer ministerial, conforme e pelos fundamentos 
expostos no voto do Relator (peça nº 14), conhecer da presente Consulta, para, no mérito, respondê-la, nos 
termos seguintes: 

Questão ‘A’: Manifestação deste Tribunal sobre a legalidade em pagar aos vereadores DIÁRIAS 
com viagem para Zona Rural do Município, com o fim de indenizar despesas com alimentação, hospedagem, 
mesmo estando os VEREADORES, dentro da circunscrição do município a qual exerce o mandato: 

Resposta: Conforme manifestado pela DAJUR (item 3, fl. 12, peça 7), em observância aos 
princípios da razoabilidade, economicidade, moralidade e supremacia do interesse público, não é possível o 
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pagamento de diárias aos vereadores em virtude de viagem para a zona rural do Município, uma vez que se 
trata de um deslocamento feito dentro da circunscrição municipal. 

Questão ‘B’: Caso seja POSITIVO o entendimento desse Tribunal em pagar aos vereadores 
DIÁRIAS com viagens para Zona Rural do Município, o que seria necessário aos VEREADORES para 
comprovar o recebimento de tais valores. 

Resposta: Observado o entendimento exposto no item ‘A’, à análise deste questionamento restou 
prejudicada.

Presentes os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Lilian de 
Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro 
Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, convocado para substituir, nesse 
processo, a Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente) e Delano Carneiro da Cunha 
Câmara, em substituição ao Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva (em gozo de licença prêmio).

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral José Araújo 
Pinheiro Júnior

Publique-se e cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária nº 023, em 18 de Dezembro de 2023.  

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Delano Carneiro da Cunha Câmara Conselheiro Substituto 

-Relator-

ROCESSO: TC/018848/2019

ACÓRDÃO Nº 577/2023 – SPL
DECISÃO Nº 498/23
ASSUNTO: MONITORAMENTO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ (EXERCÍCIO 
DE 2019)
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ – TCE/PI
RESPONSÁVEL: HENRIQUE CESAR SARAIVA DE ARÊA LEÃO COSTA – PREFEITO
RELATOR: CONS. SUBS. DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADO (S): LUIS VITOR SOUSA SANTOS - OAB N° 12002 (COM PROCURAÇÃO À FL. 05 
DA PEÇA 24)

EMENTA. PRECATÓRIOS. FUNDEF. FALHAS REITERADAS.

Observou-se a reiteração das falhas, especialmente, quanto à ausência 
Relatório de Gestão (art. 1°, IX da IN nº 03/2019 do TCE/PI), a 
apresentação de outras documentações (art. 13, I, “g” da IN n° 05/2021 
do TCE/PI) e dos cadastros do contrato (art. 10 e 15 da IN nº 06/2017 
do TCE/PI).

Sumário. Monitoramento. Prefeitura Municipal de Alto Longá. 
Exercício de 2019. Decisão unânime, em consonância parcial com o 
parecer ministerial. Aplicação de Multa de 500 UFR-PI. Determinação. 
Recomendação. Arquivamento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação (peça 6), os relatórios 
(peças 18, 28 e 37) da Divisão Técnica/DFESP 1 – Educação, o parecer do Ministério Público de Contas 
(peça 40), e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, unânime, em consonância parcial com o parecer 
ministerial, conforme e pelos fundamentos expostos no voto do Relator (peça nº 44), nos termos seguintes: 

a)  aplicação de multa de 500 UFR-PI ao Sr. Henrique César Saraiva Área Leão Costa 
(Prefeito), pelo descumprimento das Instruções Normativas Nº 06/2017, 03/2019, 05/2021, tendo 
em vista a ausência de cadastro de contratos, dos extratos bancários e relatório de gestão, nos 
sistemas desta Corte de Contas (art. 77, I e art. 79, VIII, da LOTCE-PI e art. 206, VIII, do RITCEPI);

b) determinação para que no prazo de 30 dias, realize: 

b.1) encaminhamento a esta Corte de Contas, através do sistema Documentação Controle, os 
extratos bancários (conta corrente e aplicação) da Conta n. 902-7, ag. 4727- CEF, referente ao 
exercício de 2022, conforme determinado no art. 2º da 05/2021 do TCE/PI;
b.2) encaminhamento a esta Corte de Contas, através do sistema Documentação Controle, o 
Relatório de Gestão referente aos exercícios de 2021 e 2022, conforme determinação do art. 1º, 
IX da IN nº 03/2019 do TCE/PI; 

c) recomendação, nos termos do art. 1º, §3º, do RITCE, nos próximos procedimentos licitatórios, 
o cadastro de contratos e obras e serviços de engenharia realizados pelo município, junto aos 
Sistemas Contratos Web, em conformidade com os art. 10 da IN nº 06/2017 do TCE/PI; 

d) ao final, proceda-se ao arquivamento do presente feito, uma vez que as ocorrências observadas 
nos exercícios de 2021 e 2022 mostram-se plenamente alcançadas pelas determinações sugeridas 
acima e que, caso haja saldo remanescente, será monitorado de forma extraprocessual, sem prejuízo 
de autuação de novo processo de fiscalização, quando preenchidos os requisitos de materialidade, 
relevância e criticidade.
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Presentes os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Lilian de 
Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro 
Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, convocado para substituir, nesse 
processo, a Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente) e Delano Carneiro da Cunha 
Câmara, em substituição ao Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva (em gozo de licença prêmio).

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral José Araújo 
Pinheiro Júnior.

Publique-se e Cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária nº 023, 18 de dezembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara.

-Relator-

Nº PROCESSO: TC/37483/2011 (TC-E-037483/11)

ACÓRDÃO Nº 490/2023-SPL
DECISÃO Nº 452/23
ASSUNTO: AUDITORIA DE NATUREZA OPERACIONAL NA ÁREA DE SAÚDE, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO PIAUÍ (EXERCÍCIO DE 2011).
OBJETIVO: AVALIAR ASPECTOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
EFETIVIDADE DO ATENDIMENTO HOSPITALAR.
AÇÃO: ATENDIMENTO HOSPITALAR NOS HOSPITAIS DE CAMPO MAIOR, PICOS E BOM 
JESUS.
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA DA SAÚDE
INTERESSADOS: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS – SECRETÁRIA ESTADUAL 
DE SAÚDE; JULIANA LINHARES COELHO – DIR. HOSP. REGIONAL DE CAMPO MAIOR; JOSÉ 
AYRTON BEZERRA – DIR. DO HOSP. REG. DE PICOS; CUSTÓDIA MARIA PIAUILINO DA CRUZ 
LEOPOLDO – DIR. HOSP. REG. DE BOM JESUS.
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: MARCIO ANDRE MADEIRA DE VASCONCELOS
SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N.º 020 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

E M E N TA :  A U D I T O R I A .  D E T E R M I N A Ç Õ E S  E 
RECOMENDAÇÕES. PLANO DE AÇÃO PARA A GESTÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA. MONITORAMENTO, CONTEMPORÂNEO, 
PREJUDICADO EM RAZÃO DO LAPSO TEMPORAL EXTENSO. 
ARQUIVAMENTO.

Sumário: Auditoria de natureza Operacional na área de Saúde, no 
âmbito do Estado do Piauí. Exercício 2011. Decisão Unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Acórdão Nº 1.104/2015 (peça 45), 
o relatório da III Divisão Técnica/DFAE (peça 59), a informação da Divisão Técnica/DFPP 2 – Saúde (peça 
61), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 64) e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, 
unânime, em consonância com o órgão técnico, pelo arquivamento dos presentes autos, conforme e pelos 
fundamentos expostos no voto do Relator (peça 69).

 Presentes os(as) Conselheiros(as) Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (Presidente 
em exercício em virtude da ausência justificada do Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros), Flora Izabel 
Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Jackson Nobre Veras, convocado 
para substituir nesse processo o Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva (ausente por motivo justificado), e 
Alisson Felipe de Araújo, convocado para substituir nesse processo o Cons. Kleber Dantas Eulálio (ausente 
por motivo justificado).

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador-Geral Márcio André 
Madeira de Vasconcelos.

Sessão Plenária Ordinária, em 09 de novembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Substituto Jackson Nobre Veras

Relator

Nº PROCESSO: TC/015502/2021

ACÓRDÃO Nº 491/2023-SPL
DECISÃO Nº 454/23
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ/SEDET (EXERCÍCIO DE 2021)
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
OBJETO: TC/007728/2018 – APURAÇÃO DE LEGALIDADE DO CONTRATO Nº 004/2016, 
FIRMADO COM A EMPRESA LAP DE CARVALHO ME, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, 
ACÓRDÃO Nº 046/2021-SPL, NOS TERMOS DO ART. 3º DA IN TCE/PI Nº 02/2015.
INTERESSADO(S): IGOR LEONAM PINHEIRO NERI – SECRETÁRIO, PERÍODO DE 01/01/18 A 
31/12/18 (ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR - OAB/PI N° 8.824 - COM 
PROCURAÇÃO À PEÇA 34); JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES – SECRETÁRIA ATUAL 
SDE/PI.
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS.
PROCURADOR: PLINIO VALENTE RAMOS NETO
SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N.º 020 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
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EMENTA: CONTAS. INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES QUE 
CARACTERIZE O DANO.
A Tomada de Contas Especial é um processo administrativo devidamente 
formalizado, com rito próprio, para apurar responsabilidade por 
ocorrência de dano à administração pública estadual ou municipal, com 
apuração de fatos, quantificação do dano, identificação dos responsáveis 
e obtenção do respectivo ressarcimento, quando constatada prática de 
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, 
conforme art. 1º, inciso IV, da Instrução Normativa/TCE nº 03/2014.

Sumário: Tomada de Contas Especial. Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Tecnológico do Piauí/SEDET. Exercício 2021. Não 
aplicação de multa. Não instauração de Tomada de Contas Especial 
pelo próprio Tribunal de Contas do Estado. Decisão Unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, após a sustentação oral da advogada Tais Guerra 
Furtado - OAB/PI nº 10194 (sem Procuração nos autos), o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
Dr. Márcio André Madeira de Vasconcelos, manifestou-se para alterar o parecer ministerial escrito constante da 
peça 28 para opinar pela desnecessidade de instauração de Tomada de Contas Especial, considerando não haver, 
em seu entendimento, elementos suficientes para caracterizar o dano, havendo uma ausência de demonstração na 
fase de planejamento da licitação quanto da real necessidade, o que poderia caracterizar antieconomicidade, mas 
para mensurar isso em um processo de 2018, seria improdutivo para o tribunal debruçar-se sobre essa matéria 
tanto tempo depois com base em achados indiciários que nem sequer restam comprovados na origem. Ainda, o 
Representante do Parquet destacou a recomendação para que o gestor trabalhasse melhor no quesito de planejamento 
da licitação e que restasse demonstrado que a quantidade de veículos contratada era suficiente para o órgão, bem 
como recomendou que fosse incrementado o Controle Interno de modo que se realizasse um atesto mais condizente 
com os normativos legais no que diz respeito à liquidação de despesas. Finda a discussão, considerando o parecer 
do Ministério Público de Contas alterado em sessão e a sustentação oral da advogada Tais Guerra Furtado - OAB/
PI nº 10194 (sem Procuração nos autos), decidiu o Plenário, unânime, acolhendo-se os argumentos expostos pelo 
Procurador de Contas em sessão, pela não aplicação de multa, bem como pela não instauração de Tomada 
de Contas Especial pelo próprio Tribunal de Contas do Estado, conforme e pelos fundamentos expostos na 
proposta de voto do Relator (peça 35).

Presentes os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Abelardo Pio 
Vilanova e Silva, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, 
Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos 
Delano Carneiro da Cunha Câmara, Jackson Nobre Veras e Alisson Felipe de Araújo.

Representante de Ministério Público de Contas: Procurador-Geral Márcio André Madeira de 
Vasconcelos.

Sessão Plenária Ordinária, em 09 de novembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Substituto Jackson Nobre Veras

Relator

PROCESSO: TC N.º 002.776/2023

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ACÓRDÃO N.º 678/2023 - SSC
ASSUNTO: DENÚNCIA SOBRE IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DIÁRIA DOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
DENUNCIANTE:  EDITORA DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES DIÁRIAS LTDA - DIÁRIO OFICIAL DAS 
PREFEITURAS PIAUIENSES
DENUNCIADOS: SR. ERIVELTO DE SÁ BARROS - PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAINA 
SR. ALCIMIRO PINHEIRO DA COSTA - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 
FOCO SMART LTDA - CNPJ: 26.807.519/0001-70 
SR. TIAGO RODRIGUES FERREIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA FOCO SMART LTDA.
ADVOGADOS:  DR. FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA - OAB/PI N.º 7.228 - REPRESENTANDO A EDITORA 
DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES DIÁRIAS LTDA (COM PROCURAÇÃO NOS AUTOS, PÇ. N.º 06) 
DR. ÉRICO MALTA PACHECO - OAB/PI N.º 3.906 - REPRESENTANDO O SR. ALCIMIRO PINHEIRO DA 
COSTA (COM PROCURAÇÃO NOS AUTOS, PÇ. N.º 26)
DR. VÍTOR TABATINGA DO RÊGO LOPES - OAB PI N.º 6.989 (COM PROCURAÇÃO NOS AUTOS, PÇ. 37)
PROCESSO APENSADO:  TC N.º 004.635/2023 (INCIDENTE PROCESSUAL)
RELATOR:  CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 4 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: DENÚNCIA. IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DIÁRIA DOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
No tocante a materialidade, não resta dúvida quanto a ilicitude praticada 
pela Prefeitura Municipal de Bocaina, que forneceu Atestado de 
Capacidade Técnica fraudulento à Empresa Foco Smart Ltda., e esta, de 
posse do referido documento, participou do Pregão Eletrônico n.º 001/2023, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Conceição do Canindé, e de diversos 
outros procedimentos licitatórios, e celebrando contrato com os seguintes 
órgãos: Câmara Municipal de Campinas do Piauí; Câmara Municipal de 
Colônia do Gurguéia; Câmara Municipal de Nova Santa Rita; Câmara 
Municipal de São Miguel do Fidalgo; Câmara Municipal de Alvorada 
do Gurguéia; Câmara Municipal de Campo Alegre do Fidalgo; Câmara 
Municipal de Bela Vista; Câmara Municipal de Curral Novo; Prefeitura 
Municipal de Colônia do Gurguéia; Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Rita; Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí e Prefeitura Municipal 
de São João da Fronteira (pç. n.º 31, fls. n.º 06 e 07). 
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Outrossim, os autos reportam que a Prefeitura Municipal de Bocaina 
mesmo ciente de que a empresa Foco Smart Ltda. não estava habilitada 
à atuar como órgão de imprensa oficial, firmou contrato com supracitada 
empresa, em total descumprimento aos normativos desta Corte de 
Contas (pç. n.º 31, fl. n.º 07). 

No que tange a irregularidade imputada à Prefeitura Municipal de 
Conceição do Canindé, esta, ciente das ilicitudes cometidas pela 
licitante denunciada e ainda no curso do Pregrão Eletrônico 001/2023, 
a inabilitada, não havendo, desse modo, contratações ou pagamentos 
irregulares a serem apurados. (pç. n.º 31, fl. n.º 09). 

Por fim, é oportuno destacar que, até a presente data, empresa Foco 
Smart Ltda., não está habilitada por esta Corte de Contas a atuar como 
órgão de imprensa oficial no âmbito do Estado do Piauí. (pç. n.º 31, 
fl. n.º 06). 

Quanto a autoria, essa encontra-se demonstrada, já que o cotejo 
probatório aponta o Sr. Erivelto de Sá Barros, Prefeito Municipal de 
Bocaina, já qualificado nos autos, como responsável pelo fornecimento 
do Atestado de Capacidade Técnica falso, e a empresa Foco Smart 
Ltda., como favorecida, vindo a utilizar-se do referido documento falso 
em diversos outros procedimentos licitatórios realizados por órgãos 
municipais piauienses.

Sumário. Denúncia sobre irregularidade na contratação de empresa 
para serviço de publicação e divulgação diária dos atos oficiais 
da administração municipal. Análise técnica circunstanciada. 
Improcedência da Denúncia em relação à Prefeitura Municipal de 
Conceição do Canindé. Procedência da Denúncia em relação à Prefeitura 
Municipal de Bocaina e a Empresa Foco Smart Ltda. Aplicação de 
Multa aos responsáveis. Inabilitação do Sr. Erivelto de Sá Barros 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança na 
administração estadual ou municipal. Inabilitação da empresa Foco 
Smart Ltda. para contratar com o poder público. Determinação ao atual 
prefeito municipal de Bocaina. Comunicação ao Promotor de Justiça da 
Comarca. Exclusão do Sr. Luzinaldo dos Santos Soares do pólo passivo 
da presente Denúncia.

Inicialmente, a Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga arguiu sua suspeição 
e foi convocado o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo para compor o quórum.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em Sessão Virtual, considerando a Decisão 
Monocrática n.º 003/2023 - DN (pç. 12), as informações da Secretaria do Tribunal (Relatório de 
Contraditório da Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos, pç. 31), manifestação do Ministério 
Público de Contas (pç. 34), a proposta de voto do Relator, Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 
(pç. 39), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, discordando do Ministério 
Público de Contas, em: a) Julgar Improcedentes os fatos narrados na Denúncia em relação a Prefeitura 
Municipal de Conceição do Canindé; b) Julgar Procedentes os fatos narrados na Denúncia em relação a 
Prefeitura Municipal de Bocaina e a Empresa Foco Smart Ltda.; c) Aplicar, aos denunciados, as seguintes 
sanções: b.1) Multa de 10.000 UFRs ao Sr. Erivelto de Sá Barros, Prefeito Municipal de Bocaina, nos 
termos do art. 79, I e II da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c o art. 206, I do RI TCE PI; b.2) por maioria, Multa 
de 10.000 UFRs a empresa Foco Smart Ltda., nos termos do art. 79, I e II da Lei Estadual n.º 5.888/09 
c/c o art. 206, I do RI TCE PI; b.3) por maioria, Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança na administração estadual ou municipal, por cinco anos, ao Sr. Erivelto de Sá Barros, 
nos termos do art. 77, II da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c art. 210, I do RI TCE PI; b.4) por maioria, 
Inabilitação da Empresa Foco Smart Ltda para contratar com o poder público, por cinco anos, nos termos 
do art. 77, IV c/c art. 83, III ad Lei Estadual n.º 5.888/09 e arts. 210, V e 212 do RI TCE PI; Vencida , em 
parte, a Conselheira Lialian de Almeida Veloso Nunes Martins que votou pela não proibição de contratar 
com o Poder Público e sem aplicação de multa; d) Expedir  Determinação ao atual Prefeito Municipal de 
Bocaina, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove perante esta Corte de Contas que procedeu 
a Anulação do Contrato n.º 001/2023, firmado com a empresa Foco Smart Ltda., com a consequente 
destituição de todos os efeitos jurídicos já produzidos desde a data de início da vigência contratual, qual 
seja: 03.01.2023; e) Comunicar ao Promotor de Justiça da Comarca para conhecimento e adoção das 
medidas que entender cabíveis; f) à unanimidade, excluir o Sr. Luzinaldo dos Santos Soares, representante 
legal da Editora de Jornais e Publicações Diárias Ltda. do pólo passivo da presente Denúncia.

Impedimento/Suspeição: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga.
Presentes: os Conselheiros Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, e os Conselheiros 

Substitutos Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova 
e Silva, e Alisson Felipe de Araújo, convocado para votar neste processo em razão do impedimento/
suspeição da Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara de 4 a 11 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

assinado digitalmente
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator
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PROCESSO: TC N.º 016.687/2020

ACÓRDÃO N.º 694/2023 - SSC
DECISÃO N.º 491/2023
ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RESPONSÁVEIS: SR. ALCIMIRO PINHEIRO DA COSTA - PREFEITO MUNICIPAL 
SR. GILDEMAR LIMA DE SEPÚLVEDA - CONTROLADOR INTERNO 
ADVOGADOS:  DR. ÉRICO MALTA PACHECO - OAB/PI N.º 3.906 (COM PROCURAÇÃO NOS 
AUTOS - PÇ. N.º 17)
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRÁTICA DE ATOS DE 
GESTÃO COM GRAVE INFRAÇÃO A NORMA LEGAL.

A análise do caderno eletrônico reporta irregularidades no município 
durante o período da crise sanitária do SARS-CoV-2 (Covid19), a citar: 
aumento de despesas relativas a atividades suspensas ou prejudicadas 
pela crise sanitária, manutenção de despesas relativas a atividades 
suspensas ou prejudicadas pela crise sanitária, insuficiência ou 
ausência de planejamento das ações combativas à pandemia e falta de 
transparência das ações de enfrentamento da pandemia.

Reporta, ainda, diversas ocorrências relativas a licitações e contratos: 
pagamento de fornecedores de serviços sem comprovação de 
procedimento licitatório e cobertura contratual, despesas cujos contratos 
estão fora da vigência, Pagamento de despesas antes da assinatura do 
contrato e ausência de cadastramento de contratos no sistema contrato 
Web. 

No que se refere ao pagamento irregular de acréscimos moratórios 
com recursos públicos, constatou-se que foram realizados pagamentos 
extemporâneos (fora do prazo legal) no recolhimento de contribuições 
previdenciárias junto ao INSS e ao Ministério da Fazenda, sobre os quais 
incidiram multas e juros correspondentes, que totalizaram R$ 6.637,85. 
Tal fato configura um desperdício de recurso público, caracterizando-se 
como dano ao erário, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 11.

Sumário. Município de Conceição do Canindé. Prefeitura Municipal. 
Exercício Financeiro de 2020. Análise técnica circunstanciada. 
Julgamento de Julgamento de Irregularidade das contas. Imputação 
de débito e Aplicação de multa ao Sr. Alcimiro Pinheiro da Costa. Não 
aplicação de multa ao Sr. Gildemar Lima de Sepúlveda. Determinação 
ao controle interno. Conhecimento do acórdão que vier a ser prolatado.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Aumento de despesas relativas a atividades suspensas ou 
prejudicadas pela crise sanitária do SARS-Cov2; b) Manutenção de despesas relativas a atividades suspensas 
ou prejudicadas pela crise sanitária do Sars-Cov-2; c) Insuficiência ou ausência de planejamento das ações 
combativas à pandemia; d) Falta de transparência das ações de enfrentamento da pandemia do SARS-Cov2; 
e) Final de Mandato - Sanção e promulgação de ato fixador de subsídio dos agentes políticos municipais 
do Executivo sem observância das regras constitucionais; f) Pagamento de fornecedores de serviços sem 
comprovação de procedimento licitatório e cobertura contratual - ocorrência parcialmente sanada; g) 
Despesas cujos contratos estão fora da vigência; h) Pagamentos irregulares de acréscimos moratórios com 
recursos: Foram realizados pagamentos de juros junto ao INSS decorrentes de atraso no pagamento de 
obrigações assumidas pelo município, de responsabilidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, no valor de R$ 6.637,85; i) Ausência de cadastramento de contratos no sistema Contrato Web. 
j) não atuação do controle interno no acompanhamento das medidas de combate à pandemia de SARS-Cov 
(Sr. Gildemar Lima de Sepúlveda).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do 
Tribunal (o Relatório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
III DFAM, peça 03; o Relatório do Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de 
Licitações e Contratações DFCONTRATOS 3, peça 43), os pareceres do Ministério Público de Contas 
(peças 46 e 48), o voto do Relator (peça 63), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, 
unânimes, concordando com o Ministério Público de Contas, em: a) Julgar Irregulares as contas de 
gestão da Prefeitura Municipal de Conceição do Canindé, relativas ao exercício financeiro de 2020, sob 
a responsabilidade do sr. Alcimiro Pinheiro da Costa - Prefeito Municipal, nos termos do art. 122, III da 
Lei Estadual n.º 5.888/09; b) Imputar Débito ao Sr. Alcimiro Pinheiro da Costa, Prefeito Municipal, no 
montante de R$ 6.637,85, referente ao pagamento irregular de juros e multas com recursos públicos; c) 
Aplicar Multa de 1.000 UFRs PI ao sr. Alcimiro Pinheiro da Costa, já qualificado nos autos, nos termos 
do art. 79, I e II da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c art. 206, I e III do RI TCE PI; d) Não Aplicar 
Multa ao Sr. Gildemar Lima de Sepúlveda, Controlador Interno do Município; e) Expedir Determinação 
ao Controle Interno para cumprir seu papel de órgão fiscalizador e auxiliar da Administração Pública, 
procedendo a emissão de relatórios fundamentados e imparciais, apontando as falhas/irregularidades 
cometidas pela gestão municipal, bem como notificar o órgão de controle externo do TCE para as devidas 
providências; f) Dar Conhecimento do Acórdão que vier a ser prolatado, bem como do voto e relatório 
que o fundamentam, além do parecer do órgão ministerial, à Administração Municipal e ao órgão de 
Controle Interno Municipal para que acompanhem e fiscalizem a adoção das medidas saneadoras e evite a 
reincidência das irregularidades apontadas nesta prestação de contas.
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Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro 
Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

PROCESSO: TC N.º 016.687/2020

ACÓRDÃO N.º 695/2023 - SSC
DECISÃO N.º 491/2023
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESPONSÁVEL: SR.ª ALEXANDRA DA COSTA PASSOS - GESTORA DO FMS NO PERÍODO DE 
01.01 A 05.06
ADVOGADOS: DR. ÉRICO MALTA PACHECO - OAB PI N.º 3.906 (COM PROCURAÇÃO NOS 
AUTOS, PÇ. 20)
CONTADORA:  DR.ª ANA CRISTINA MENDES BARROS CRC N.º 5.748/PI
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRÁTICA DE ATOS DE 
GESTÃO COM GRAVE INFRAÇÃO A NORMA LEGAL.

Os autos reportam a insuficiência ou ausência de planejamento das ações 
combativas à pandemia. Dentre os itens do questionário que tiveram 
respostas negativas foram destacadas as seguintes ausências de ações: 

não ter sido realizado estudo acerca do aumento de despesas com a 
pandemia e de possíveis impactos financeiros e orçamentários dele 
decorrentes, não foram concretizadas várias ações, das quais podem 
ser destacadas: redução e contingenciamento de despesas, estudo quanto 
à economia nas despesas que foram reduzidas ou excluídas, ausência de 
ação por parte do órgão de controle interno, estudo quanto ao impacto 
na previsão da receita e quanto ao aumento da despesa, mapeamento da 
população ainda não cadastrada no CadÚnico, medidas de prevenção 
de casos de violência doméstica, medidas para reposição e/ou expansão 
de profissionais da saúde. 

Reportam, ainda, a manutenção e o aumento de despesas relativas a 
atividades suspensas ou prejudicadas pela crise sanitária do SARS-
CoV-2 (Covid-19), no que se refere aos gastos com aquisição de gêneros 
alimentícios e com serviço de apoio administrativo técnico operacional 
e serviço técnico profissional. 

Por fim, quanto a transparência das ações de enfrentamento da pandemia 
do SARS-Cov2, na avaliação por ordem decrescente de pontuação, o 
município de Conceição do Canindé foi classificado na ordem 177, 
tendo sido atribuído ao mesmo a nota 17 (numa variação de 0 a 88) 
representando um panorama de baixa transparência das ações e medidas 
combativas para a população em geral.

Sumário. Município de Conceição do Canindé. FMS. Exercício 
Financeiro de 2020. Análise técnica circunstanciada. Julgamento de 
Julgamento de Irregularidade das contas. Aplicação de multa à Sr.ª 
Alexandra da Costa Passos. Conhecimento do acórdão que vier a ser 
prolatado.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Aumento de despesas relativas a atividades suspensas ou 
prejudicadas pela crise sanitária do SARS-Cov2; b) Manutenção de despesas relativas a atividades suspensas 
ou prejudicadas pela crise sanitária do Sars-Cov-2; c) Insuficiência ou ausência de planejamento das ações 
combativas à pandemia; d) Falta de transparência das ações de enfrentamento da pandemia do SARS-Cov2.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do Tribunal 
(o Relatório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – III DFAM, peça 
03; o Relatório do Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratações 
DFCONTRATOS 3, peça 43), os pareceres do Ministério Público de Contas (peças 46 e 48), o voto do Relator 
(peça 68), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, concordando com o Ministério 
Público de Contas, em: a) Julgar Irregulares as contas de gestão do Fundo Municipal de Saúde de Conceição 
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do Canindé, relativas ao exercício financeiro 2020 no período de 01.01 a 05.06, sob a responsabilidade da Sr.ª 
Alexandra da Costa Passos, nos termos do art. 122, III da Lei Estadual n.º 5.888/09; b) Aplicar Multa de 500 
UFRs PI a Srª. Alexandra da Costa Passos, já qualificada nos autos, nos termos do art. 79, I e II da Lei Estadual n.º 
5.888/2009 c/c art. 206, I e III do RI TCE PI; c) Dar conhecimento do Acórdão que vier a ser prolatado, bem como 
do voto e relatório que o fundamentam, além do parecer do órgão ministerial, à Administração Municipal e ao 
órgão de Controle Interno Municipal para que acompanhem e fiscalizem a adoção das medidas saneadoras e evite 
a reincidência das irregularidades apontadas nesta prestação de contas.

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - membro da 
Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, para substituí-
la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro 
Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo, 
em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.
Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

PROCESSO: TC N.º 016.687/2020

ACÓRDÃO N.º 696/2023 - SSC
 DECISÃO N.º 491/2023
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020
ENTIDADE:  MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESPONSÁVEL:  SR. JOSÉ ARIMATEIA COSTA- GESTOR DO FMS NO PERÍODO DE 08.06 A 31.12
ADVOGADOS:  DR. ÉRICO MALTA PACHECO - OAB PI N.º 3.906 (COM PROCURAÇÃO NOS 
AUTOS, PÇ. 23)
CONTADORA:  DR.ª ANA CRISTINA MENDES BARROS CRC N.º 5.748/PI
RELATOR:  CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRÁTICA DE ATOS DE 
GESTÃO COM GRAVE INFRAÇÃO A NORMA LEGAL.

Os autos reportam a insuficiência ou ausência de planejamento das ações 
combativas à pandemia. Dentre os itens do questionário que tiveram 
respostas negativas foram destacadas as seguintes ausências de ações: 
não ter sido realizado estudo acerca do aumento de despesas com a 
pandemia e de possíveis impactos financeiros e orçamentários dele 
decorrentes, não foram concretizadas várias ações, das quais podem 
ser destacadas: redução e contingenciamento de despesas, estudo quanto 
à economia nas despesas que foram reduzidas ou excluídas, ausência de 
ação por parte do órgão de controle interno, estudo quanto ao impacto 
na previsão da receita e quanto ao aumento da despesa, mapeamento da 
população ainda não cadastrada no CadÚnico, medidas de prevenção 
de casos de violência doméstica, medidas para reposição e/ou expansão 
de profissionais da saúde. 

Reportam, ainda, a manutenção e o aumento de despesas relativas a 
atividades suspensas ou prejudicadas pela crise sanitária do SARS-
CoV-2 (Covid-19), no que se refere aos gastos com aquisição de gêneros 
alimentícios e com serviço de apoio administrativo técnico operacional 
e serviço técnico profissional. 

Por fim, quanto a transparência das ações de enfrentamento da pandemia 
do SARS-Cov2, na avaliação por ordem decrescente de pontuação, o 
município de Conceição do Canindé foi classificado na ordem 177, 
tendo sido atribuído ao mesmo a nota 17 (numa variação de 0 a 88) 
representando um panorama de baixa transparência das ações e medidas 
combativas para a população em geral.

Sumário. Município de Conceição do Canindé. FMS. Exercício 
Financeiro de 2020. Análise técnica circunstanciada. Julgamento de 
Irregularidade das contas. Aplicação de multa ao Sr. José Arimatéia da 
Costa. Conhecimento do acórdão que vier a ser prolatado.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Aumento de despesas relativas a atividades suspensas ou 
prejudicadas pela crise sanitária do SARS-Cov2; b) b) Manutenção de despesas relativas a atividades suspensas ou 
prejudicadas pela crise sanitária do Sars-Cov-2; c) Insuficiência ou ausência de planejamento das ações combativas 
à pandemia; d) Falta de transparência das ações de enfrentamento da pandemia do SARS-Cov2.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do Tribunal 
(o Relatório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – III DFAM, peça 
03; o Relatório do Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratações 
DFCONTRATOS 3, peça 43), os pareceres do Ministério Público de Contas (peças 46 e 48), o voto do Relator 
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(peça 69), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, concordando com o Ministério 
Público de Contas, em: a) Julgar Irregulares as contas de gestão do Fundo Municipal de Saúde de Conceição do 
Canindé, relativas ao exercício financeiro 2020 no período de 08.06 a 31.12, sob a responsabilidade do Sr. José 
Arimatéia da Costa, nos termos do art. 122, III da Lei Estadual n.º 5.888/09; b) Aplicar Multa de 500 UFRs PI ao Sr. 
José Arimatéia da Costa, já qualificado nos autos, nos termos do art. 79, I e II da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c art. 
206, I e III do RI TCE PI; c) Dar Conhecimento do Acórdão que vier a ser prolatado, bem como do voto e relatório 
que o fundamentam, além do parecer deste órgão ministerial, à Administração Municipal e ao órgão de Controle 
Interno Municipal para que acompanhem e fiscalizem a adoção das medidas saneadoras e evite a reincidência das 
irregularidades apontadas nesta prestação de contas.

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - membro da 
Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, para substituí-
la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro 
Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo, 
em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do Nascimento.
Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

PROCESSO: TC N.º 016.687/2020

ACÓRDÃO N.º 697/2023 - SSC
DECISÃO N.º 491/2023
ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020
ENTIDADE:  MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEL:  SR.ª MARILU DE CARVALHO - GESTORA DO FMAS
ADVOGADOS:  DR. ÉRICO MALTA PACHECO - OAB PI N.º 3.906 (COM PROCURAÇÃO NOS 
AUTOS, PÇ. 22)
CONTADORA:  DR.ª ANA CRISTINA MENDES BARROS CRC N.º 5.748/PI
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FALHAS DE NATUREZA 
FORMAL.

Os autos reportam somente três falhas de natureza formal relacionadas 
a ações de combate à pandemia do SARS-COV-2, a citar: manutenção 
de despesas relativas a atividades suspensas ou prejudicadas pela crise 
sanitária SARS-COV-2, insuficiência ou ausência de planejamento das 
ações combativas à pandemia e falta de transparência das ações de 
enfrentamento da pandemia, que não se mostram graves o suficiente 
para macular as contas em análise, merecendo, contudo, ressalvas com 
vistas a aprimorar os atos de gestão.

Sumário. Município de Conceição do Canindé. FMAS. Exercício 
Financeiro de 2020. Análise técnica circunstanciada. Julgamento de 
Regularidade, com ressalvas, das contas. Aplicação de multa à Sr.ª 
Marilu de Carvalho. Conhecimento do acórdão que vier a ser prolatado.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Manutenção de despesas relativas a atividades suspensas 
ou prejudicadas pela crise sanitária do Sars-Cov-2; b) Insuficiência ou ausência de planejamento das ações 
combativas à pandemia; c) Falta de transparência das ações de enfrentamento da pandemia do SARS-Cov2.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do 
Tribunal (o Relatório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – III 
DFAM, peça 03; o Relatório do Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações 
e Contratações DFCONTRATOS 3, peça 43), os pareceres do Ministério Público de Contas (peças 46 e 48), 
o voto do Relator (peça 66), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, concordando 
com o Ministério Público de Contas, em: a) Julgar Regulares, com ressalvas, as contas de gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Conceição do Canindé, relativas ao exercício financeiro de 2020, sob a 
responsabilidade da Sr.ª Marilu de Carvalho, nos termos do art. 122, II da Lei Estadual n.º 5.888/2009; b) 
Aplicar Multa de 250 UFRs PI a gestora, Sr.ª Marilu de Carvalho, já qualificada nos autos, nos termos do art. 
79, I da Lei Estadual n.º 5.888/2009; c) Dar Conhecimento do Acórdão que vier a ser prolatado, bem como 
do voto e relatório que o fundamentam, além do parecer deste órgão ministerial, à Administração Municipal e 
ao órgão de Controle Interno Municipal para que acompanhem e fiscalizem a adoção das medidas saneadoras 
e evite a reincidência das irregularidades apontadas nesta prestação de contas.

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro 
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Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

PROCESSO: TC N.º 009.010/2023

ACÓRDÃO N.º 702/2023 - SSC
DECISÃO N.º 496/2023
ASSUNTO: VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 010/2023; PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
017/2023; PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023 E PREGÃO PRESENCIAL 05/2023
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: SR. ANTONIEL DE SOUSA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

EMENTA: INSPEÇÃO. VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE 
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 001/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 010/2023; PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023; PREGÃO ELETRÔNICO 
028/2023 E PREGÃO PRESENCIAL 05/2023.

Na hipótese dos autos, o procedimento de inspeção foi instaurado com a 
finalidade de aprimorar os procedimentos licitatórios, de modo a evitar 
irregularidades que vem se repetindo ao longo dos últimos anos.

Assim sendo, se faz necessário o acolhimento das determinações 
sugeridas pela Secretaria do Tribunal e requeridas pelo Ministério 
Público de Contas.

Sumário. Inspeção. Município de Caridade do Piauí. Prefeitura 
Municipal. Análise técnica circunstanciada. Procedência da Inspeção. 
Determinações/Recomendações ao gestor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria 
do Tribunal (o Relatório de Inspeção da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações e 
Contratações – DFCONTRATOS 1, peça 12; o Termo de Conclusão da Instrução Processual da Diretoria 
de Fiscalização de Licitações e Contratações – DFCONTRATOS, peça 15), o parecer do Ministério Público 
de Contas (peça 17), o voto do Relator (peça 22), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, 
unânimes, concordando com o Ministério Público de Contas, em: I) Julgar Procedente a presente Inspeção; 
II) Emitir as Determinações/Recomendações dirigidas ao gestor para que: a) faça constar nos autos as 
justificativas dos quantitativos de bens e serviços a serem adquiridos, os quais devem ser suficientes ao 
atendimento da demanda do setor requisitante; b) proceda nos termos de referência e editais de licitações que 
vierem a realizar: à descrição do objeto contendo as características essenciais dos itens que serão contratados, 
com vista a dar cumprimento ao art. 3º, incisos I e II, da Lei n.º 10.520/02; c) aprimore a pesquisa de 
preços, diversificando as fontes de pesquisa, conforme: preço fixado por órgão oficial competente; preços 
constantes em Atas de Registro de Preços - ARP; preços para o mesmo objeto com contrato vigente no órgão 
promotor da licitação; pesquisa no comércio da região; pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; d) estabeleça, 
nos editais de licitações que vierem a realizar, critério de julgamento considerando a divisibilidade do objeto 
por item, com vistas ao cumprimento do princípio da economicidade - art. 15, inc. IV e o art. 23, §1º, ambos 
da lei nº 8.666/93 e súmula nº 247 do TCU; e) apresente justificativas nos processos licitatórios em caso 
impossibilidade de escolha do critério de julgamento por item nas licitações para aquisição de bens e serviços 
divisíveis, demonstrando a inviabilidade técnica ou econômica de se promover a adjudicação por item, 
devendo ser apresentadas as evidências que deram suporte à escolha do critério; f) façam constar no edital 
vedação à possibilidade de aquisição individual de itens registrados, para os quais a licitante vencedora não 
apresentou o menor preço nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor 
preço global do lote; g) observe, na instrução dos procedimentos licitatórios, as disposições do art. 38 da 
Lei 8.666/1993, especialmente quanto aos aspectos formais dos procedimentos; h) promovam a capacitação 
dos agentes/servidores que atuam com contratações públicas no referido município, para que estes possam 
realizar tais procedimentos da melhor forma possível, conduzindo-os adequadamente, dentro da legalidade, 
e para que estes possam bem desempenhar suas funções e fazer um bom e correto uso do dinheiro público. 

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 
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Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro 
Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

PROCESSO: TC N.º 010.283/2023

ACÓRDÃO N.º 703/2023 - SSC
DECISÃO N.º 497/2023
ASSUNTO: VERIFICAR DA REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: 
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 E PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 007/2023
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: SR. ANTÔNIO LUÍZ DE ARAÚJO COSTA NETO - PREFEITO MUNICIPAL
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC:  RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA

EMENTA: INSPEÇÃO. VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE 
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: TOMADA DE PREÇO 
N.º 001/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 E PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 007/2023.

Na hipótese dos autos, o procedimento de inspeção foi instaurado com a 
finalidade de aprimorar os procedimentos licitatórios, de modo a evitar 
irregularidades que vem se repetindo ao longo dos últimos anos. 

Assim sendo, se faz necessário o acolhimento das determinações 
sugeridas pela Secretaria do Tribunal e requeridas pelo Ministério 
Público de Contas.

Sumário. Inspeção. Município de Ribeira do Piauí. Prefeitura 
Municipal. Análise técnica circunstanciada. Procedência da Inspeção. 
Determinações/Recomendações ao gestor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do 
Tribunal (o Relatório de Inspeção da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos 
– DFCONTRATOS 2, peça 03; Termo de Conclusão da Instrução Processual da Diretoria de Fiscalização 
de Licitações e Contratações – DFCONTRATOS, peça 06), o parecer do Ministério Público de Contas 
(peça 08), o voto do Relator (peça 13), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, 
concordando com o Ministério Público de Contas, em: I) Julgar Procedente a presente Inspeção; II) Emitir 
Determinações/Recomendações dirigidas ao gestor para que: a) determine a elaboração do projeto básico ou 
termo de referência (anexo do edital) a definição de objeto, bem como, as estimativas das demandas a serem 
licitadas, sejam baseadas em estudos técnicos preliminares, conforme definido no Artigo 18 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021; b) determine que o gestor atente-se para o cumprimento da determinação contida no Inciso 
II do Artigo 40 da Lei Federal n.º 14.133/2021, quanto ao Sistema de Registro de Preços, quando tratar-se 
de objeto a ser adquirido de forma parcelada e contínua; c) determine que o gestor priorize a realização dos 
processos licitatórios com julgamento das propostas por item, ao invés de lotes, em cumprimento ao § 1º. do 
Artigo 82 da Lei Federal n.º 14.133/2021, visando evitar restrição ao seu caráter competitivo. 

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro 
Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator
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PROCESSO: TC N.º 010.435/2023

ACÓRDÃO N.º 704/2023 - SSC
DECISÃO N.º 498/2023
ASSUNTO: VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO POR 
MEIO DE DISPENSA E A CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA
UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: SR. VALDEMIR PEREIRA DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC:  LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

EMENTA: INSPEÇÃO. VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DOS 
PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO POR MEIO DE DISPENSA E A 
CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

Na hipótese dos autos, o procedimento de inspeção foi instaurado com 
a finalidade de analisar a regularidade dos processos de contratação por 
meio de dispensa e a conformidade da execução contratual. 

Assim sendo, se faz necessário o acolhimento das determinações 
sugeridas pela Secretaria do Tribunal e requeridas pelo Ministério 
Público de Contas.

Sumário. Inspeção. Município de Luis Correia. Câmara Municipal. 
Análise técnica circunstanciada. Procedência da Inspeção. 
Determinações ao gestor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria 
do Tribunal (o Relatório de Inspeção da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Licitações e 
Contratos – DFCONTRATOS 2, peças 04 e 07; Termo de Conclusão da Instrução Processual da Diretoria 
de Fiscalização de Licitações e Contratações – DFCONTRATOS, peça 08) o parecer do Ministério Público 
de Contas (peça 10), o voto do Relator (peça 15), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, 
unânimes, concordando com o Ministério Público de Contas, em: I) Julgar Procedente a presente Inspeção; 
II) Emitir Determinações dirigidas ao gestor para que: a) nos procedimentos de contratação contenham a 

correta previsão dos recursos orçamentários, nos termos previsto no art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/1993; b) nos processos de contratação por meio de dispensa haja descrição do objeto de forma 
suficientemente clara e precisa de modo a permitir a compreensão das necessidades da Administração e 
possibilitar a elaboração de propostas pelos licitantes, bem como conste a descrição do objeto com seus 
elementos característicos como cláusula necessária nos contratos, nos termos previstos no art. 55, inciso I da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria nº 844/2023 – em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria nº 874/2023) e Conselheiro 
Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, de 13 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

Conheça a Biblioteca do
Tribunal de Contas do Piauí
Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis, sobre as
mais diversas áreas, para suas consultas. Faça-nos uma visita.

Funcionamos de segunda a sexta das 7h30 às 20h.
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Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC/012077/2023

ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO:  FRANCISCO VIEIRA DE MORAES
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA.
PROCURADOR:  LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº 285/2023 – GWA

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, concedida ao servidor, FRANCISCO 
VIEIRA DE MORAES, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, classe III, Padrão “E”, 
matrícula nº 0618667, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Piauí, com fundamento 
nos artigos 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03.  

Considerando que o parecer ministerial a peça nº 04, encontra-se em consonância com a 
informação apresentada pela Diretoria de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões peça nº 03, 
no sentido de que o requerente preenche os requisitos legais necessários para obter a inativação, DECIDO, 
em conformidade com os artigos 246, inciso II e 373 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1102/2023-PIAUÍPREV, de 16 de outubro de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado – D.O.E, nº 206, de 26 de outubro de 2023, concessiva da inativação ao requerente, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e artigo 86, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Estadual, autorizando o seu registro, conforme o artigo 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos 
mensais compostos da seguinte forma: a) Vencimento, conforme art. 25 da Lei Complementar nº 71/06, c/c 
Lei nº 5.589/06 c/c art. 1º da Lei nº 7.766/2022 c/c Lei nº 7.713/2021. 

Encaminhem-se os autos à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após 
transcorrido o prazo recursal, sejam enviados à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução 
ao órgão de origem. 

Gabinete da Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, em Teresina, 12 de 
dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Relatora

PROCESSO:  TC/011945/2023 

ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
INTERESSADA: MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA DA SILVA
UNIDADE GESTORA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA.
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
DECISÃO  Nº 286/2023 – GWA 

Trata-se de benefício de Pensão por Morte, requerida por MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA 
DA SILVA, na condição de esposa, do Sr. Regino Gomes da Silva Filho, servidor inativo, na Patente de 2º 
Sargento – PM, matrícula n° 0124427, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Piauí, conforme 
o art. 24-B, Incisos I e II, do Decreto-Lei n° 667/69, incluído pela Lei Federal nº 13.954/19 c/c Lei Estadual 
nº 5.378/04, com redação dada pela Lei Estadual n° 7.311/19. Óbito ocorrido em 26/04/2023 (Certidão de 
óbito à peça 01, fl. 04).

Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, encontra-se em consonância com a informação 
apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões, peça nº 03, DECIDO, 
em conformidade com o artigo 373 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, no sentido de que 
a requerente preenche as condições legais para obter o benefício da pensão pleiteada, decido julgar legal 
a Portaria GP nº 1125/2023/PIAUÍ/PREV, de 20/10/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí 
– D.O.E, Edição nº 207, de 27/10/2023, concessiva do benefício de pensão por morte à requerente, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e artigo 86, inciso III, “b” da Constituição Estadual, 
autorizando o seu registro, conforme o artigo 197, inciso IV, do Regimento Interno, com benefício mensal 
composto das seguintes parcelas: a) Subsídio, de acordo com o anexo único da Lei nº  6.173/12, com redação 
dada pelo anexo II da LEI nº 7.081/2017, c/c os acréscimos dados pelo art. 1º da Lei nº 6.933/16, art. 1º, I, II, 
da Lei nº 7.132/18 e Lei nº 7.713/2021; b) VPNI – Gratificação por Curso de Polícia Militar, conforme art. 
55, inciso II da Lei nº 5.378/2004 e art. 2º caput e parágrafo único da Lei nº 6.173/2012. 

Encaminhem-se os autos à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após 
transcorrido o prazo recursal, sejam enviados à Diretoria de Gestão Processual/Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete da Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, em Teresina, 12 de 
dezembro de 2023. 

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Relatora
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PROCESSO: TC/011137/2023 

ASSUNTO: ATO DE RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADO: CRISTOVÃO RODRIGUES CLARK
UNIDADE GESTORA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA. 
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº  288/2023 – GWA 

Trata-se de Ato de Retificação de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
concedida ao servidor CRISTOVÃO RODRIGUES CLARK, no cargo de perito criminal, classe especial, 
matrícula nº 009285-1, lotado quando em atividade na Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, 
com fundamento no art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03 e Mandado de Segurança Cível n° 
0756096-16.2023.8.18.0000. 

Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, encontra-se em consonância com a informação 
apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3, peça 
nº 03, no sentido de que a requerente preenche os requisitos legais necessários para obter o benefício da 
retificação da inativação, DECIDO, em conformidade com os artigos 246, inciso II e 373 da Resolução TCE/
PI nº 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1058/2023-PIAUÍPREV, de 02/10/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado – D.O.E, Edição nº 194, de 09 de outubro de 2023, concessiva da 
retificação da Aposentadoria do requerente, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e 
artigo 86, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, conforme o artigo 197, 
inciso II, do Regimento Interno, com proventos mensais compostos da seguinte forma: a) Vencimento, de 
acordo com o art. 18 da Lei nº 6.201/2012 c/c art. 1º da Lei nº 7.770/2022; b) VPNI – conforme artigos 25 
e 26 da Lei nº 6.201/2012.  

Encaminhem-se os autos à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após 
transcorrido o prazo recursal, sejam enviados à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução 
ao órgão de origem. 

Gabinete da Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, em Teresina, 14 de 
dezembro de 2023.

 (assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Relatora

PROCESSO: TC Nº 011957/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADA: ANA MARIA DOURADO RIOS
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA – IPMT
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 273/2023 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, concedido à 

servidora Ana Maria Dourado Rios, CPF nº 152.467.793-00, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Saúde, especialidade Auxiliar de Laboratório, referência “C6”, matrícula nº 026438, da Fundação Municipal 
de Saúde (FMS).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/
PI, JULGAR LEGAL a Portaria nº IPMT nº 171/2023 (fl. 1.82), publicada no Diário Oficial do Município 
de 21/08/2023 (fl. 1.84), concessiva da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, da Sra. Ana 
Maria Dourado Rios, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03 c/c o artigo 2º da EC nº 47/05, conforme 
o Art. 197, inciso II, do Regimento Interno com proventos mensais no valor de R$ 2.654,93 (dois mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
Vencimento com paridade, conforme LCM nº 3.746/2008 c/c LM nº 5.732/2022. R$ 2.654,93

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 2.654,93

Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 
recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 19 de Dezembro 
de 2023. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora
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N.º PROCESSO: TC/013253/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II
INTERESSADA: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: JOSE ARAUJO PINHEIRO JUNIOR
Nº. DECISÃO: 251/2023- GFI

Trata-se de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de contribuição, concedido a servidora 
Maria do Socorro de Oliveira, CPF nº 479.254.423-87, RG nº 977.812 SSP-PI, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Sáude, matrícula nº 147-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Pedro II, com arrimo 
no art. 6° e 7º da EC n° 41/03 c/c art.2º da EC nº47/05 e art.23 da Lei Municipal nº 1.131/11. 

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria Nº 
28/2022- PEDROII-PREV (fls. 04 e 05, peça 01), datada de 22 de dezembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – Ano XXI – Edição DCCXXXII (fl.03, peça 01), datado de 03 de janeiro de 2023, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de 
R$ 3.030,00 (Três mil e trinta reais) conforme segue:

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS 
Vencimentos, conforme Lei Municipal nº 1.164/13 R$ 2.424,00
Adicional por tempo de serviço, conforme art.80 da Lei Municipal nº 
690/1995

R$ 606,00

Total da Remuneração R$ 3.030,00
PROVENTOS  A RECEBER R$ 3.030,00

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

PROCESSO: TC/012162/2023.

DECISÃO MONOCRÁTICA 
ASSUNTO: PENSÃO EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO SEGURADO INATIVO, RAIMUNDO 
NONATO DE SOUSA, CPF N° 066.360.713-20.
INTERESSADA: ELDA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA, CPF N° 479.268.803-53. 
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO.
DECISÃO Nº. 294/2023 - GJC.

Os presentes autos tratam do benefício de Pensão por Morte do segurado inativo, Raimundo 
Nonato de Sousa, requerida por Elda Maria do Nascimento Sousa, CPF n° 479.268.803-53, na condição 
de cônjuge do servidor falecido, Sr. Raimundo Nonato de Sousa, CPF n° 066.360.713-20, servidor inativo, 
ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, padrão “E”, Classe I, matrícula n° 0659185, da 
Secretaria da Educação do Estado do Piauí, falecido em 06/03/2023 (certidão de óbito às fl. 1.19), com 
fundamento no art. 40, §7º da CF/1988 com redação da EC nº 103/2019 e art. 52, §§ 1º e 2º do ADCT 
da CE/1989, acrescido pela EC nº 54/2019 c/c art. 121 e seguintes da LC nº 13/1994 e com o Decreto 
Estadual nº 16.450/2016, sem paridade. O Ato Concessório foi publicado no D.O.E. n° 204, em 24/10/2023 
(fl. 1.131/132).

Assim, considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2023PA0565 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 382 da Resolução nº. 13/11 – Regimento 
Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP Nº 1088/2023/PIAUIPREV, de 13 de outubro de 2023 (fl. 
1.129), concessória da pensão em favor de Elda Maria do Nascimento Sousa, na condição de cônjuge 
do servidor falecido Sr. Raimundo Nonato de Sousa (certidão de óbito às fl. 1.19), autorizando o seu 
registro, conforme o art. 197, inciso IV do Regimento Interno, com proventos mensais totalizando a quantia 
de R$783,60(setecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) conforme segue:

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA VALOR (R$)
VENCIMENTO (ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C ART. 1º 

DA LEI Nº 7.766/2022 C/C LEI Nº 7.713/2021).                  1.184,06

VANTAGEM PESSOAL (ART. 20, § 2º DA LC Nº 38/04). 42,20

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL (ART. 65 DA LC Nº 13/94). 79,74

TOTAL 1.306,00
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CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS

                                                                  Título

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética) 1.306,00*50% 
=653,00

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 01 dependente). 130,00

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 783,60

                                                              BENEFÍCIO

NOME: ELDA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA; DATA NASC. 10/01/1958 ; DEP: CÔNJUGE; CPF: 
479.268.803-53; DATA INÍCIO: 06/03/2023; DATA FIM: VITALÍCIO; % RATEIO: 100; VALOR (R$): 783,60.

Tendo em vista que a dependente, ELDA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA, possui renda 
formal, conforme fl. 9, em conformidade com o art. 40, §7º da CRFB/1988, o benefício foi calculado sem a 
aplicação do complemento constitucional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06/03/2023.
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 19 de dezembro de 2023.

  (assinado digitalmente)
  Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

 - Relator -

PROCESSO: TC/011678/2023

  DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC Nº 47/05)
INTERESSADA: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MIRANDA SILVA, CPF N° 287.173.413-53
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº. 296/2023 – GJC

Versam os autos em destaque sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra 
de Transição da EC n° 47/05), concedida à servidora Maria do Perpétuo Socorro Miranda Silva, CPF 
n° 287.173.413-53 no cargo de Atendente, Classe III, Padrão “E”, Matrícula n° 0211761, da Secretaria de 
Saúde do Estado do Piauí (SESAPI), com base no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da EC n° 47/05. O 
Ato concessório foi publicado no D.O.E. Nº 199 em 17/10/2023 (fls. 1. 178).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 
2023LA0607 (Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – 
Regimento Interno, julgar legal a PORTARIA GP Nº 1072/2023 - PIAUIPREV, de 06 de outubro de 
2023 (fls. 1.176), concessiva da aposentadoria à requerente, Maria do Perpétuo Socorro Miranda Silva, 
nos termos o art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando 
o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de 
R$2.438,51(dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e  cinquenta e um centavos), conforme segue: 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição – 
Proventos com integralidade, revisão pela paridade.

VENCIMENTO (ART. 18 da lei nº 6.201/12 c/c art. 1º da lei nº 7.770/2022). R$2.430,00

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)     

VPNI – LEI Nº 6.201/12 (ARTS. 25 E 26 DA LEI Nº 6.201/12).     R$8,51

PROVENTOS A ATRIBUIR R$2.438,51

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo 
Geral para devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 19 
de dezembro de 2023.

   (assinado digitalmente)
     JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

  - Relator -
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PROCESSO:  TC/012666//2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: AGRAVO REF. AO TC/011955/2023 – DECISÃO MONOCRÁTICA 274/2023 – GJV.
ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES
AGRAVANTE: JOSÉ WILSON DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL 
RELATOR: JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR:  JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR 
DECISÃO N° 300/23 - GJV 

1. Relatório 
Trata-se de Agravo interposto por José Wilson de Carvalho – Prefeito Municipal do Município 

de Simões, em face da Decisão Monocrática nº 274/2023-GJV, proferida no bojo da Representação nº 
TC/011955/2023, que noticiou a este Tribunal de Contas irregularidades nos Pregões Presenciais nº 023/2018 
e 032/2019.

A Decisão agravada determinou o seguinte, in verbis:

b.1. DETERMINAR à Prefeitura Municipal de Simões que promova a SUSPENSÃO IMEDIATA 
dos atos de execução e realização de despesas (suspensão dos pagamentos), relacionados ao Pregão 
Presencial 032/2019, até o julgamento definitivo desta Corte de Contas, considerando a conversão 
em Tomada de Contas Especial sugerida pelo Representante, com dispensa da fase interna, nos 
termos d/o artigo 27, § 20 da Instrução Normativa n° 03/2014, e posterior envio a esta NUGEI 
(Núcleo de Gestão de Informações Estratégicas) para elaboração de relatório preliminar de Tomada 
de Contas Especial, considerando as contratações decorrentes dos Pregões Presenciais 023/2018 e 
032/2019; 
b.2. DETERMINAR à Prefeitura de Simões/PI que sejam tomadas as providências necessárias 
para que seja atendido o procedimento regular de liquidação de despesa no âmbito das contratações 
públicas em andamento no Município, a fim de obedecer o disposto nos art. 62 SECRETARIA DE 
CONTROLE EXTERNO Núcleo de Gestão de Informações Estratégicas e 63 da Lei 4.320/64; 
b.3. DETERMINAR à Prefeitura de Simões/PI que seja regularizada a fiscalização dos contratos 
administrativos em andamento no Município, com a designação de fiscal qualificado para cada 
contratação nos termos da lei, e em consonância com o exposto nos itens 2.2.5 e 2.3.5. da peça de 
Representação;

A petição recursal, acompanhada de cópias de decisão recorrida, comprovante de sua publicação 
e de procuração do causídico constituído (peças 01/10), foi encaminhada ao relator para um possível juízo 
de retração.

Por meio do Despacho acostado à peça nº 06, antes de exercer o juízo de retratação, conforme 
preconizado no § 2º art. 438 do RITCE, este Relator encaminhou o processo para o Núcleo de Gestão 
de Informações Estratégicas – NUGEI para manifestação sobre as razões do Agravo.

Após análise pelo NUGEI, o processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas para 
conhecimento, conforme preceitua o art. 438 º 3º da Resolução TCE nº 13/11.

Por fim, instruído com parecer ministerial, os autos retornaram ao gabinete deste Relator para 
as providências cabíveis.

2. Perda do objeto e consequente arquivamento 
Conforme supracitado, o presente processo trata de agravo em face da DM n° 274/2023-GJV 

prolatada nos autos do TC/011955/2023.
Ocorre que a referida decisão foi revogada por força da DM n° 289/2023, que preceitua o 

seguinte:

“Deste modo, revogo os efeitos da Decisão Monocrática nº 
274/2023 – GJV para que o gestor não seja obstado de efetuar 
os pagamentos até o final deste exercício, sem prejuízo da 
continuidade da Representação formulada pelo Chefe do NUGEI, 
e adote urgentes providências para a realização de novo certame 
licitatório para a contratação dos referidos serviços, assim 
determino:”

Diante disso, é patente a perda do objeto do presente agravo, haja a vista a superveniência 
da falta de interesse recursal. Nesse caso, vale destacar que, conforme preceitua o Regimento Interno 
desta Corte de Contas, cabe ao relator juízo quanto ao interesse, bem como acerca do arquivamento 
dos processos. 

3. DECISÃO
Diante do supramencionado, com fundamento no art. 402 da Resolução TCE/PI n° 13/11, 

determino o arquivamento do presente Processo, tendo em vista a superveniência da falta de 
interesse recursal. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento.

Teresina (PI), 19 de Dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JACKSON NOBRE VERAS

Conselheiro Substituto
Relator
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PROCESSO: TC/011119/2023

ERRATA
CORREÇÃO DOS ITENS NA DECISÃO, COM INTUITO DE ACLARAR AS PROVIDÊNCIAS E 
EVITAR FALHA MATERIAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 254/2023-GJV
ASSUNTO:  AGRAVO REF. AO TC/010564/2023 - DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 241/2023-GJV
REQUERENTE: VALDINAR DA SILVA LIMA
RELATOR: JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
ADVOGADO: VINICIUS GOMES PINHEIRO DE ARAÚJO – OAB/PI N° 18.083

Tratam os autos de Recurso de Agravo interposto pelo Sr. VALDINAR DA SILVA LIMA, 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa do Piauí, por intermédio de advogado, em face da Decisão 
Monocrática nº 241/2023-GJV (proferida nos autos do Processo TC/010564/2023, Pedido de Revisão, 
referente ao TC/007635/2018), publicada no Diário Oficial Eletrônico TCE/PI nº 188, de 06/10/2023.

Na mencionada decisão não conheci do Pedido de Revisão constante do Processo TC/010564/2023 
e determinei o seu consequente arquivamento em razão de que, apesar de fundamentar seu pedido com base 
no art. 157, II e III da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Lei nº 5.888/2009) e no art. 
440, incisos II e III do Regimento Interno desta Corte de Contas, não anexou aos autos qualquer documento. 

Agora, em sede de Recurso de Agravo, busca corrigir a falha e faz a juntada dos reclamados 
documentos que podem ser encontrados às peças 04 e 05 dos autos.

Assim, exerço o juízo de retratação e acolho a referida documentação na qualidade de documentos 
novos, vez ser esta a última oportunidade de discussão da matéria no âmbito deste Tribunal de Contas e 
sirvo-me dos princípios do formalismo moderado e de busca da verdade material para dar seguimento à 
tramitação do processo.

Isto posto, Decido:
1. Pela revogação da Decisão Monocrática nº 241/2023-GJV;
2. Por prejudicado o presente agravo vez que ocorrida a retratação (Art. 438, § 1º, do R.I. do TCE/PI);
Encaminhem-se à Secretaria das Sessões, para fins de publicação desta decisão e transcurso do 

prazo recursal e, em seguida, após as determinações acima concluídas, que o Processo TC/010564/2023 seja 
encaminhado ao gabinete do Relator para que se adote as devidas providências.

Publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de Dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JACKSON NOBRE VERAS

Conselheiro Substituto 
Relator

PROCESSO: TC/011766/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE DE SERVIDORA NA ATIVA
PROCEDÊNCIA: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS – 
PIMENTEIRAS-PREV
INTERESSADOS(AS): LUIS NEZEVALDES LIMA VERDE SANTOS(ESPOSO) E MARIA LUIZA 
SILVA LIMA VERDE SANTOS (FILHA)
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: PLINIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO N° 303/2023 – GJV 

Trata-se de Pensão por Morte de Servidora Ativa, requerida por Luis Nezevaldes Lima Verde 
Santos, CPF 361.841.523-00 e Maria Luiza Silva Lima Verde Santos, CPF 077.811.273-07, na condição 
de esposo e filha, respectivamente, da servidora Ivone Silva Lima Verde Santos, CPF n°473.818.923-91, 
falecida em 20/07/22 (certidão de óbito às fls.: 1.12), outrora ocupante do cargo de Professora, matrícula 
n° 293-1, da Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 13 da Lei nº468/2014, que dispõe sobre 
Regime Próprio de Previdência de Pimenteiras, cujos requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal – DFPESSOAL (peça 03), com o parecer ministerial (peça 04), DECIDO, com fulcro no artigo 
246, II da Resolução n° 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL Portaria N°91/2023, de 06 de 
março de 2023 (fls.: 1.20 e 1.21), publicada no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, ano III, edição 
432, de 08/03/23 (fls.: 1.22), concessiva da pensão por morte ao/a requerente, nos termos do art. 71, III, da 
Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, conforme o art. 
197, inciso IV, “a”, do Regimento Interno, com benefício composto conforme tabela abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS
PROCESSO Nº.009/2022

A. Vencimento, de acordo com o art. 1º da Lei 17/2022 que dispõe sobre 
Reajuste no Vencimento Básico dos Professores do Município de 

Pimenteiras...................
R$ 2.919,83

TOTAL DE PROVENTOS R$ 2.919,83
Pimenteiras/ PI, 06 de março de 2023.

Encaminhem-se à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo recursal 
e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e posterior devolução ao órgão de origem.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.

JACKSON NOBRE VERAS
CONSELHEIRO SUBSTITUTO

- RELATOR -
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PROCESSO: TC/013218/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO: FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA FILHO
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: JOSE ARAUJO PINHEIRO JUNIOR
DECISÃO N° 304/23 - GJV 

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedida ao servidor Francisco 
Ferreira da Rocha Filho, CPF nº 375.026.463-53 (fl.1.04), ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviço, 
Classe III, Padrão E, Matrícula nº0725897, Secretaria de Estado da Educação – SEDUC (fl.1.106), com 
fundamento no Art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado 
pela EC n° 54/19, cujos requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância da Informação apresentada pela Diretoria de Fiscalização de Pessoal e 
Previdência – DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 
246, II da Resolução n° 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1127/23 – PIAUIPREV 
(fl.1.122), publicada no DOE/PI, em 16/11/23 (fls. 1.124 a 1.125), concessiva da aposentadoria a requerente, nos 
termos do art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com benefício composto da seguinte forma:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição – Proventos com 

integralidade, revisão pela paridade.
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 

C/C ART. 1º DA LEI Nº 7.766/ 2022 C/C LEI Nº 
7.713/2021

R$2.127,78

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94 R$43,74

PROVENTOS A ATRIBUIR R$2.171,52
Encaminhem-se os autos à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do 

prazo recursal e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e posterior devolução ao 
órgão de origem.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.
(assinado digitalmente)

JACKSON NOBRE VERAS
Conselheiro Substituto

Relator

PROCESSO: TC/013046/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO: JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO N° 305/23 - GJV 

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedida ao servidor José 
Jorge de Oliveira, CPF n° 227.874.373-20, ocupante de Agente Operacional de Serviços, classe III, Padrão 
“E”, Matrícula n° 0729639, da Secretaria de Educação do Estado do Piauí (SEDUC)), com fundamento no 
Art. 49, III, § 2º, I, § 3º, I e § 4º do ADCT da CE/89, acrescido pela EC nº 54/19, regra temporária, com 
integralidade e paridade, cujos requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância da Informação apresentada pela Diretoria de Fiscalização de Pessoal e 
Previdência – DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II da Resolução n° 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP n° 1110/23 – PIAUIPREV às 
fls. 1.111, publicada no D.O.E de n° 218, em 16/11/23 (fls. 1.113), concessiva da aposentadoria ao requerente, nos 
termos do art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com benefício composto da seguinte forma:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição – Proventos com 

integralidade, revisão pela paridade.

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 

C/C ART. 1º DA LEI Nº 7.766/ 2022 C/C LEI Nº 
7.713/2021

R$1.363,87

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94 R$43,20

PROVENTOS A ATRIBUIR R$1.407,07
Encaminhem-se os autos à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo 

recursal e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e posterior devolução ao órgão de origem.
Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JACKSON NOBRE VERAS

Conselheiro Substituto
Relator
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PROCESSO: TC/012646//2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: AGRAVO REF. AO TC/011955/2023 – DECISÃO MONOCRÁTICA 274/2023 - GJV
ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
AGRAVANTE: EMPRESA WSS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR 
DECISÃO N° 302/23 - GJV 

1. Relatório 
Trata-se de Agravo interposto por Willamy da Silva Santos, representante da Empresa WSS 

Serviços de Locação de Mão-de-Obra e Construções Ltda, em face da Decisão Monocrática nº 274/2023-
GJV, proferida no bojo da Representação nº TC/011955/2023, que noticiou a este Tribunal de Contas 
irregularidades nos Pregões Presenciais nº 023/2018 e 032/2019.

A Decisão agravada determinou o seguinte, in verbis:

b.1. DETERMINAR à Prefeitura Municipal de Simões que promova a 
SUSPENSÃO IMEDIATA dos atos de execução e realização de despesas 
(suspensão dos pagamentos), relacionados ao Pregão Presencial 032/2019, 
até o julgamento definitivo desta Corte de Contas, considerando a conversão 
em Tomada de Contas Especial sugerida pelo Representante, com dispensa 
da fase interna, nos termos d/o artigo 27, § 20 da Instrução Normativa n° 
03/2014, e posterior envio a esta NUGEI (Núcleo de Gestão de Informações 
Estratégicas) para elaboração de relatório preliminar de Tomada de Contas 
Especial, considerando as contratações decorrentes dos Pregões Presenciais 
023/2018 e 032/2019; 
b.2. DETERMINAR à Prefeitura de Simões/PI que sejam tomadas as 
providências necessárias para que seja atendido o procedimento regular de 
liquidação de despesa no âmbito das contratações públicas em andamento 
no Município, a fim de obedecer o disposto nos art. 62 SECRETARIA DE 
CONTROLE EXTERNO Núcleo de Gestão de Informações Estratégicas e 
63 da Lei 4.320/64; 
b.3. DETERMINAR à Prefeitura de Simões/PI que seja regularizada a 
fiscalização dos contratos administrativos em andamento no Município, 
com a designação de fiscal qualificado para cada contratação nos termos da 
lei, e em consonância com o exposto nos itens 2.2.5 e 2.3.5. da peça de 
Representação;

A petição recursal, acompanhada de cópias de decisão recorrida, comprovante de sua publicação 
e de procuração do causídico constituído (peças 01/10), foi encaminhada ao relator para um possível juízo 
de retração.

Por meio do Despacho acostado à peça nº 12, antes de exercer o juízo de retratação, conforme 
preconizado no § 2º art. 438 do RITCE, este Relator encaminhou o processo para o Núcleo de Gestão de 
Informações Estratégicas – NUGEI para manifestação sobre as razões do Agravo.

Após análise pelo NUGEI, o processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas para 
conhecimento, conforme preceitua o art. 438 º 3º da Resolução TCE nº 13/11.

Por fim, instruído com parecer ministerial, os autos retornaram ao gabinete deste Relator para as 
providências cabíveis.

1. Perda do objeto e consequente arquivamento 
Conforme supracitado, o presente processo trata de agravo em face da DM n° 274/2023-GJV 

prolatada nos autos do TC/011955/2023.

Ocorre que a referida decisão foi revogada por força da DM n° 289/2023, que preceitua o seguinte:

“Deste modo, revogo os efeitos da Decisão Monocrática nº 274/2023 – 
GJV para que o gestor não seja obstado de efetuar os pagamentos até 
o final deste exercício, sem prejuízo da continuidade da Representação 
formulada pelo Chefe do NUGEI, e adote urgentes providências para a 
realização de novo certame licitatório para a contratação dos referidos 
serviços, assim determino:”

Diante disso, é patente a perda do objeto do presente agravo, haja a vista a superveniência da falta 
de interesse recursal. Nesse caso, vale destacar que, conforme preceitua o Regimento Interno desta Corte de 
Contas, cabe ao relator juízo quanto ao interesse, bem como acerca do arquivamento dos processos. 

3. DECISÃO
Diante do supramencionado, com fundamento no art. 402 da Resolução TCE/PI n° 13/11, determino 

o arquivamento do presente Processo, tendo em vista a superveniência da falta de interesse recursal. 
Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e 

transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento.
Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JACKSON NOBRE VERAS

Conselheiro Substituto
Relator
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PROCESSO: TC N.º 013.278/2023

ATO PROCESSUAL: DM N.º 150/2023 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA GP N.º 1.137/2023, DE 23.10.2023.
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR. MARIANO CARDOSO LIMA

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição concedida ao Sr. Mariano Cardoso Lima, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF) n.º 
099.303.023-87 e portador da matrícula n.º 081084-3, ocupante do cargo de Professor 40h, Classe “SE”, 
Padrão “IV”, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Piauí.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a)o interessado implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 3);

b) os proventos de aposentadoria perfazem o montante de R$ 4.798,97 
(Quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos) 
e compreendem as seguintes parcelas (pç. 1):

b.1) R$ 4.708,28 Vencimento (LC Estadual n.º 71/06 c/c Lei Estadual 
n.º 7.081/17);
b.2) R$    90,69 Gratificação Adicional (LC Estadual n.º 71/06).

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição ao Sr. Mariano Cardoso Lima.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria do servidor, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 4).

5. É o relatório. Passo a decidir.

6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
7. O exame dos autos demostra que o interessado preencheu todos os requisitos necessários à 

fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido, os quais encontram amparo no art. 43, II, III, 
IV, V e §6º, I, do ADCT da CE/89, acrescido pela EC n.º 54/19. 

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, II; 372, 

II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do Ministério 
Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria GP n.º 1.137/2023, que concede 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no valor mensal de R$ 4.798,97 (Quatro mil, setecentos 
e noventa e oito reais e noventa e sete centavos) ao interessado, Sr. Mariano Cardoso Lima, já qualificado 
nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

Conheça a Biblioteca do
Tribunal de Contas do Piauí
Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis, sobre as
mais diversas áreas, para suas consultas. Faça-nos uma visita.

Funcionamos de segunda a sexta das 7h30 às 20h.
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Atos da Secretaria Administrativa

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PROCESSO SEI nº 105247/2023)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 27/2023

Código da UASG: 925466

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais diversos, incluindo materiais 
de expediente, de limpeza, entre outros, com intuito de manter o almoxarifado do TCE-PI abastecido, de 
acordo com as especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo 
I do Edital.

DATA: 19/01/2024

HORÁRIO: 9 horas (horário de Brasília).

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br;

OBTENÇÃO DO EDITAL: o edital e demais informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços 
eletrônicos: https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano/ , www.
gov.br/compras/pt-br e https://www.gov.br/pncp/pt-br . 

INFORMAÇÕES: e-mail cpl@tcepi.tc.br / telefone (86) 3215-3937.

Teresina, 08 de janeiro de 2024.

 

Flávio Adriano Soares Lima
Matrícula 98.111

Pregoeiro

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO 01/2021 - TCE/PI

 

PROCESSO SEI 105936/2023

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (CNPJ: 05.818.935/0001-
01);

CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA (CNPJ: 15.201.985/0001-90);

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 01/2021/TCE-PI por mais 12 (doze) meses;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 14 de janeiro de 2024 a 14 de janeiro de 2025;

VALOR: R$ 13.920,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão Orçamento 02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; 
Unidade Orçamentária 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Programa de Trabalho 
01.032.0017.4121 - Gestão Estratégica e Manutenção Operacional; Natureza da Despesa  339039 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, c/c a sua Cláusula Quarta;

DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2023.

 

http://www.gov.br/compras/pt-br;C
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:cpl@tce.pi.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 4 AO CONTRATO 35/2019 - TCE/PI

 

PROCESSO SEI 105941/2023

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (CNPJ: 05.818.935/0001-
01);

CONTRATADA: STERLIX AMBIENTAL PIAUI TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA. (CNPJ: 
12.710.740/0001-09);

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 35/2019 por mais 12 (doze) meses e reajuste no 
percentual de 3,75%, com base na calculadora do IPCA - Índice Preços ao Consumidor Amplo;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 9 de janeiro de 2024 a 9 de janeiro de 2025;

VALOR: R$ 3.640,81 (três mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e um centavos); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão Orçamento 02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; 
Unidade Orçamentária 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Programa de Trabalho 
01.032.0017.4121 - GESTÃO ESTRATÉGICA E MANUTENÇÃO OPERACIONAL; Natureza da 
Despesa  339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inc. II e art. 65, § 8° da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Segunda do 
Contrato nº 35/2019/TCE-PI;

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 7 AO CONTRATO 02/2021 - TCE/PI

 

PROCESSO SEI 106658/2023

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (CNPJ: 05.818.935/0001-01);

CONTRATADA: SELETIV SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA (CNPJ: 
13.224.659/0001-73);

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 02/2021 por mais 12 (doze) meses;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 1º de fevereiro de 2024 a 1º de fevereiro de 2025;

VALOR: R$ 188.055,60 (cento e oitenta e oito mil cinquenta e cinco reais e sessenta centavos);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão Orçamento 02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO; Unidade Orçamentária 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Programa de Trabalho 
01.032.0017.4121 – Gestão Estratégica e Manutenção Operacional; Natureza da Despesa  339037 – Lo-
cação de Mão de Obra;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, II, § 2°, da Lei nº 8.666/93, c/c com o art. 51 da IN nº 05/2017 
do MPOG;

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023.
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